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LEJ Nº 1.530 DE 08 DE OUTUBRO DE 2018. 

VALDLR DANT AS DE FIGUEIREDO, Prefeito Municipal 

de Mariápolis, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara 

Municipal Al'ROVOU, e ele ANCJONA E PROMULGA, 

a seguinte Lei com a redação final. 

"Dispõe sobre a extinção de cargo do Anexo li, da Lei Municipal nº 1.033, de 02 de 

setembro de 2002, alterado pela Lei Municipal nº 1493 de 07/12/2017 e dá outras 

providências". 

Artigo 1° - Fica extinto o emprego público de Diretor Municipal de Obras e lnfra 

Estrutura, no Anexo li - Quadro de Pessoal - Parte Temporário Regido pela CLT 

Emprego cm Comissão, criado pela Lei Municipal nº 1033, de 02 de setembro de 2002 e 

alterado pela Lei Municipal nº 1493 de 07/12/2017. 

Artigo 2° Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Publicado e registrado na data supra e afixada no Átrio Municipal. 

TASBOTTAN 

1" Avenida Prefeito Bernardo Meneghetti, 800 - Paço Municipal "José Alves Rodrigues" 
� Tel.: (18) 3586-1227 - CEP 17810-000 - Mariápolis - SP 
C3 E-mail: pmariap@terra.com.br 
@ www.mariapolis.sp.gov.br 


